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•MINISTERIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBU INTE S

TERCEIRA CÂMARA
PROCESSO N9 10845.002596/91_-_6_0 _

VISTO EM
SESSÃO DE:
Participaram, ainda, jo presente julgamento os seguintes Conselheiros: -
ROSA MARTA MAGALHAES DE OLIVEIRA, SANDRA MARIA FARONI, LEOPOLDO Ct -
SAR FONTENELLE, HUMBERTO ESMERALDO BARRETO FILHO, DIONE MARIA ANDRA-
DE DA FONSECA e CARLOS BARCANIAS CHIESA (Suplente). Ausente a Cons.
MALVINA CORUJO DE AZEVEDO LOPES.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos,
RESOLVEM os Membros da Terceira Câmara do Terceiro Con-

selho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em converter o jul
gamento em diligência ao I.N.T., através da repartição de origem, na
forma do relatório e voto que passam a integrar o presente julgado.

Brasília-DF, em 14 de abril de 1993.
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Em recurso tempestivo alega o seguinte o sujeito passivo:

Segundo o A.I., em ato de revis~o ~duaneira a fiscaliza~~o
constatou divergência na classifica~~o tarifária. Ainda segundo o Au-
to, o importador declarou importar o produto EPAL 20+, mistura de ál-
coois primários alifáticos; que o laudo do LABANA concluiu ser o pro-
duto "uma mistura de álcoois gordos e parafina com as características
de ceras". Exige o Auto diferen~a de tributos e multa do art. 80 da
Lei 4502/64 e DL 34/66, art. 2.

Em impugna~~o, o sujeito passivo ataca o laudo por haver
afirmado que n~o disp~e de informa~~es técnicas especificas sobre o
uso do produto importado como substituto das ceras naturais; diz que
n~o há embasamento técnico que ampare a reclassifica~~o tarifária;
junta parecer técnico do fabricante do produto, que diz comprovar de
forma inequivoca a correta classifica~~o; finaliza dizendo descaber as
multas exigidas.

A fI. 59, informa~~o fiscal propondo a manuten~~o da a~~o.
A decis~o monocrática julga procedente a a~~o através das

seguintes "considerandas":
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"CONSIDERANDO a conclus~o constante do Laudo de Análi-
ses n. 5.333/89;

CONSIDERANDO os esclarecimentos contidos na Informa~~o
Técnica n. 057/92, os quais v~o de encontro às alega~~es
apresentadas pela interessada em especial no que se refere
ao hidrocarboneto deixado deliberadamente na mercadoria para
torná-la apta a uso especifico de preferência à sua aplica-
~~o geral;

CONSIDERANDO que o produto em qeust~o possui caracte-
risticas de cera;

CONSIDERANDO que tais produtos, segundo as Notas Expli-
cativas ao Sistema Harmonizado, classificam-se na posi~~o
34.04;

CONSIDERANDO a ocorrência de declara~~o indevida, pre-
vista no artigo 524 do Decreto n. 91.030/85;

CONSIDERANDO tudo o mais que do processo consta;
Proponho seja julgada PROCEDENTE a a~~o fiscal, para

exigir da autuada o pagamento do crédito tributário contido
no Auto de Infrai;:~ode fI. 01."
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"O Pr-ópr-io Laudo do LABANA/8a. Regi~o Fiscal, afir-mou
n~o dispor- de infor-ma~~es técnicas específicas sobr-e o uso
do pr-oduto impor-tado como substituto das cer-as natur-ais. Eis
a conclus~o do r-efer-ido Labor-atório:

"RESPOSTA AO QUESITO.
Tr-ata-se de uma pr-epar-a~~o à base de uma mistur-a de AI-
coais Gor-dos e Par-afina.
Apesar- do pr-oduto apr-esentar- car-acteristicas de cer-as,
n~o dispomos de infor-ma~~es técnicas especificas sobre
seu uso como substituto das cer-as natur-ais. (Gr-ifamos).

2.4. Por- ocasi~o da apr-esenta~~o em pr-imeir-a inst~ncia, a
Recor-r-ente anexou aos autos, Par-ecer- Técnico do Fabr-i-
cante do pr-oduto impor-tado (ETHYL CORPORATION), onde
está esclar-ecida o método de pr-odu~~o do pr-oduto em
quest~o (EPAL 20 +). Refer-ido par-ecer-, esclar-ece que a
pr-esén~a de Par-afina no pr-oduto examinado é pr-oveniente
do pr-ópr-io pr-ocesso de síntese, n~o sendo, portanto,
adicionado ao pr-oduto poster-ior-mente.

2.5. Par-a sur-pr-esa da Recor-r-ente, no entanto, a Decis~o de
pr-imeir-a instância n~o levou em consider-a~~o as ar-gu-
menta~~es técnicas constantes do Par-ecer- do fabr-icante
do pr-oduto impor-tado, limitando-se a acatar- as or-ienta-
~~es do LABANA, constantes do Laudo Técnico n. 5.333/89
e Infor-ma~~o Técnica n. 057/92.

2.6. Em r-az~o de tal fato, a Recor-r-ente solicita a esse
Egr-égio Conselho a r-emessa do pr-ocesso em dilig@ncia ao
Instituto Nacional de Tecnologia -- I.N.T./R.J., a fim
de que o refer-ido ór-g~o manifeste-se sobr-e os pontos
conflitantes deste pr-ocesso, em especial ao Par-ecer-
Técnico do Fabr-icante do pr-oduto impor-tado, cuja mani-
festa~~o ampar-a a classifica~~o tar-ifár-ia adotada pela
mesma, ou seja, o Código 1519.30.9905 da TAB/SH.

2.7. A manifesta~~o de um outr-o ór-g~o técnico sobr-e a ques-
t~o desses autos é de fundamental impor-t~ncia ao dir-ei-
to de defesa da Recor-r-ente, pois, na hipótese de n~o se
obter- novo Par-ecer- Técnico a r-espeito, ficar-emos sempr-e
limitados às or-ienta~~es do LABANA/8a. R.F., que pas-
sa assim, a ser- sober-ano nos casos da espécie, inexis-
tindo motivos par-a que se discuta asp~ctos alusivos à
classifica~~o tar-ifár-ia de pr-odutos impor-tados, pois,
pr-evalecer-á sempr-e a posi~~o do LABANA.

2.8. Impr-ocedem, também, as penalidades de multas pr-opostas
no Auto de Infr-a~~o de que se tr-ata, vez que inaplicá-
veis à hipótese dos autos, como se ver-á a seguir-.

2.9. No que diz r-espeito a penalidade de multa do ar-tigo 524
do Decr-eto n. 91.030/85, a fiscaliza~~o aduaneir-a, data
v@nia, está confundindo, como de há muito as vezes con-
funde, classificai~o indevida, com declara~~o indevida.

2.10. Diga-se, por opor-tuno, que o Par-ecer Normativo n. 54,
de 23.08.77, focaliza e bem dir-ime a quest~o, conforme
dois dos seus trechos abaixo transcritos:
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Inadmissivel a aplica~~o da multa do artigo 108 do
Decreto-lei n. 37/66, em decorrência de err-o de



E o relatório.

Cita jurisprud@ncia deste Conselho cuja ementa é a seguinte:

classifica~~o fiscal.

7. Descabe, portanto, com base na Legisla;~o vi-
gente, desde que o importador forne;a com exatid~o
informa;ôes de fato sobre a mercadoria (denomina-
ç~o técnica, nome comercial, etc.), a imposiç~o da
multa do artigo 108 do Decreto-lei n. 37/66, com
fundamento em erro de classifica(i:~o fiscal." (Evi-
den ciou-se) ."

MINISTÉRIO DA FAZENDA

TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

"EMENTA.
CLASSIFICAÇ~O.
1. DESCABE A IMPOSI~~O DE MULTA DO ARTIGO 524 DO REGULAMENTO
ADUANEIRO QUANDO O IMPORTADOR FORNE~A NA 0.1. E G.I. O NOME
COMERCIAL DA MERCADORIA, ENVOLVENDO APENAS O ERRO DE CLASSI-
FICA~~O, NA FORMA DO PARECER CST N. 054/77.
ACORD~O N. 301-26.342, DE 11.12.90."



A emp~esa juntou documentos que se cont~aPõem ao laudo do
LABANA. Embo~a a fiscaliza~~o tenha submetido esses documentos pa~a
nova manifesta~~o do LABANA, conco~do com o sujeito passivo, no senti-
do de que n~o se deve da~ ao LABANA a última palav~a, quando há dúvi-
das conc~etas sob~e a natu~eza do p~oduto. Voto, assim, pa~a acata~ o
pedido de diligência fo~mulado, devendo o p~ocesso se~ ~emetido ao
Instituto Nacional de Tecnologia, at~avés da ~epa~ti~~o de o~igem, pa-
~a que a amost~a seja anexada e sejam ~espondidos os quesitos fo~mula-
dos pelas pa~tes.
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Sala das Sess~es, em 14 de ab~il de 1993.
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